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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Lei nº 11.101/2005: inaplicabilidade do regime de falência e
recuperação judicial às empresas estatais - RE 1.249.945/MG

 (Tema 1.101 RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº  11.101/2005 quanto à inaplicabilidade do regime
falimentar às empresas públicas e sociedades de economia mista, ainda que
desempenhem atividades em regime de concorrência com a iniciativa privada, em
razão do eminente interesse público/coletivo na sua criação e da necessidade de
observância do princípio do paralelismo das formas.”

2) CNJ: critérios para a promoção por merecimento de magistrados -
ADI 4.510/DF

RESUMO:

“São constitucionais — pois promovem a segurança jurídica, a celeridade processual
e a eficiência administrativa sem violar a independência judicial ou o princípio da
isonomia — normas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que estabelecem diversos
critérios para a promoção por merecimento de magistrados, exceto quando o
critério associa a avaliação do mérito do juiz a fato dependente da vontade das
partes e alheio à capacidade de trabalho do magistrado”.
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3) Polícia civil e regime remuneratório de seus servidores
 - ADI 4.921/RR

RESUMO:

“São constitucionais — e não violam o princípio da isonomia — normas estaduais que
estabelecem reajustes em percentuais diferenciados para integrantes das carreiras
da polícia civil e regime de subsídio apenas para a carreira de delegado.”

4)  Ações civis públicas: destinação de valores de condenações
pecuniárias - ADPF 944 MC-Ref/DF

RESUMO:

“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i)
há plausibilidade jurídica quanto à alegação de que a destinação dos valores
provenientes de condenações e acordos em ações civis públicas trabalhistas deve
observar parâmetros legais e constitucionais, especialmente transparência,
rastreabilidade e efetividade na aplicação dos recursos; e (ii) há perigo da demora na
prestação jurisdicional, consubstanciado nos riscos da destinação inadequada desses
valores e pelo histórico de contingenciamentos e bloqueios de fundos públicos, com
comprometimento à reconstituição dos bens lesados e à proteção dos direitos sociais
dos trabalhadores.”



5)  Hipóteses de reserva de lei complementar estadual não contidas no
texto da Constituição Federal - ADI 7.436/SP

RESUMO:

“É inconstitucional — pois configura óbice procedimental que restringe indevidamente
o arranjo democrático-representativo desenhado pela Constituição Federal — norma
de constituição estadual que prevê hipóteses de matérias reservadas à edição de lei
complementar que não guardam simetria com o texto constitucional de 1988.”
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6)  Política municipal de ensino: ideologia de gênero e educação sexual
- ADPF 466/SC e ADPF 522/PE

RESUMO:

“São inconstitucionais — por usurparem a competência privativa da União para
legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV) e por
violarem preceitos fundamentais relacionados à dignidade da pessoa humana
(CF/1988, art. 1º, III); ao objetivo de construir uma sociedade livre, justa e solidária, e
da promoção do bem de todos (CF/1988, art. 3º, I e IV); ao direito à igualdade, inclusive
de gênero (CF/1988, art. 5º, caput); à vedação de censura em atividades culturais
(CF/1988, art. 5º, IX); ao pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; e ao
direito de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber
(CF/1988, arts. 205 e 206, II e III) — leis municipais que proíbem a abordagem de temas 
relacionados a questões de gênero ou orientação sexual nas escolas.”
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7)  Incorporação de gratificação instituída pela Assembleia Legislativa
- ADI 4.285/GO

RESUMO:

“É constitucional — e não ofende os princípios da isonomia (CF/1988, art. 5º, caput), da
impessoalidade, da moralidade, do concurso público e da reserva legal (CF/1988, art.
37, caput, II e X) — lei estadual que determina a incorporação de gratificação criada
por resolução aos vencimentos de servidores que desempenham atribuições
funcionais específicas e receberam o benefício de forma ininterrupta por um período
mínimo.”

8) Critérios para fruição de benefícios fiscais e comunicação via
declaração eletrônica simplificada - ADI 7.765/DF

RESUMO:

“É constitucional — e não viola os princípios da simplicidade tributária (CF/1988, art.
145, § 3º), da razoabilidade, da proporcionalidade, da livre iniciativa (CF/1988, art. 170,
caput), da livre concorrência (CF/1988, art. 170, IV), da segurança jurídica e do
tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte (CF/1988,
arts. 146, III, d; 170, IX; e 179) — a obrigatoriedade de prestar, via declaração específica,
informações à administração tributária sobre incentivos, renúncias, benefícios e
imunidades de natureza fiscal (Dirbi) usufruídos por pessoas jurídicas (Lei nº
14.973/2024, arts. 43 e 44).”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve análise de temas com repercussão geral no
período entre 22/10/2025 e 29/10/2025.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve análise de temas sem repercussão geral no
período entre 22/10/2025 e 29/10/2025.



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1192 (REsp 1.960.300-GO)

TESE FIXADA:

“O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem desígnios
autônomos contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma família,
configura concurso formal de crimes (art. 70 do Código Penal).”
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AFETAÇÕES

1) Tema 1387:

DESCRIÇÃO:

"Definir se o saque integral dá início ao prazo prescricional da pretensão de reparação por
falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por ausência de
aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP".

2) Tema 1388:

DESCRIÇÃO:

“Necessidade de observância dos parâmetros mínimos estabelecidos no art. 85, § 8ºA, do
CPC, quando da fixação dos honorários advocatícios por apreciação equitativa."



3) Tema 1389:

DESCRIÇÃO:

“(Im)prescindibilidade de instrução probatória, além do pedido expresso da acusação com
indicação do valor mínimo necessário para reparação de danos causados pela infração
penal.”
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4) Tema 1390:

DESCRIÇÃO:

“Definir se o teto de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país previsto no art.
4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, se aplica às bases de cálculo das contribuições ao
INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil
e ABDI.”

12



Junho / 2023

CRÉDITOS

13

PRESIDENTE DO TRF6ª REGIÃO
Desembargador Federal Vallisney Oliveira

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRF 6ª REGIÃO
Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo

SECRETÁRIO-GERAL
Juiz Federal Antônio Francisco do Nascimento

DIRETOR-GERAL
Jânio Santos

Coordenação Geral
Juiz(a) Federal Auxiliar da Presidência do TRF6

e Gestor(a) do NUGEPNAC
Carmen Elizangela Dias Moreira de Resende

Projeto Gráfico e Diagramação
José Fernando Barros e Silva

Alycia Matozinhos

Consolidação e Produção
Leandra Mara Fernandes Zocrato

Fernanda Silveira Santana

Apoio 
iluMinas - Laboratório de

Inovação da Justiça Federal da 6ª
Região

ASGES - Assessoria de Gestão
Estratégica e Ciência de Dados



Núclo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Apoio:


